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Resumo
Este artigo consiste na análise do PL 
2159/2021, que atualmente tramita no 
Senado Federal, estando na Relatoria desde 
31/05/2023, e traz a flexibilização e a des-
burocratização do licenciamento ambien-
tal. Objetivou-se, a partir do conceito legal 
de poluidor direto e indireto, bem como 
da análise do instituto da responsabilidade 
civil objetiva, sempre à luz dos princípios 
constitucionais e das diretrizes da Política 
Nacional do Meio Ambiente, demonstrar a 
possibilidade de responsabilização civil soli-
dária e objetiva do Estado como agente po-
luidor indireto em face do texto do referido 
PL, imputando ao Estado a responsabilida-
de civil solidária pelo dano ambiental cau-
sado pela sua omissão fiscalizatória. Tratou-
-se de uma investigação jurídica com base 

Abstract
This article consists of the analysis of PL 
2159/2021, which is currently being pro-
cessed in the Federal Senate and has been in 
the Rapporteur's Office since 05/31/2023 
and brings flexibility and less bureaucracy to 
Environmental Licensing. Based on the legal 
concept of direct and indirect polluter, as well 
as an analysis of the institute of objective civil 
liability, always in the light of constitutional 
principles and the guidelines of the National 
Environmental Policy, the objective was to 
demonstrate the possibility of joint and sev-
eral civil liability of the State as an indirect 
polluter in the face of the text of the afore-
mentioned Bill of Law, imputing to the State 
joint and several civil liability for the envi-
ronmental damage caused by its omission to 
supervise. This was a legal investigation based 
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no método científico hipotético-dedutivo 
a partir de uma pesquisa com abordagem 
qualitativa teórica por meio de uma leitura 
exploratória. Faz-se imprescindível realizar 
a delimitação interpretativa do poluidor in-
direto, os limites da responsabilidade civil 
solidária e o dever do Estado constitucio-
nal de intervir e fiscalizar, obtendo-se como 
resultado que o Estado é agente causador 
do dano ambiental, ocupando a posição 
de poluidor indireto perante sua omissão 
fiscalizatória.
Palavras-chave: dano ambiental; li-
cenciamento ambiental; projeto de lei 
2159/2021.

on the hypothetical-deductive scientific meth-
od, using a theoretical qualitative approach 
through exploratory reading. It was essential 
to carry out the interpretative delimitation of 
the indirect polluter, the limits of joint civil 
liability and the constitutional State to inter-
vene and supervise, resulting in the State be-
ing the agent causing environmental damage, 
occupying the position of indirect polluter due 
to its supervisory omission.
Keywords: environmental damage; environ-
mental licensing; bill 2159/2021.
 

Introdução

A Lei. n. 6.938/1981 trouxe os deveres e as responsabilidades ambientais e 
instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), prevendo que o polui-
dor pode ser pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, devendo ser 
sujeito de controle fiscalizatório por parte do Estado.

O art. 3º, III e IV, da PNMA, prevê o conceito de poluidor e de poluição em 
que, no que tange ao poluidor indireto, a relação entre este e a atividade e, ainda, 
entre a atividade e o dano ambiental, causa inúmeras discussões legais e doutriná-
rias diante da ausência de objetividade do referido artigo da PNMA.

Embora a figura do poluidor indireto seja um “sujeito” próprio trazido pela 
PNMA, o texto deixou de conceituá-lo corretamente, tendo sido construída a 
figura do poluidor pela via jurídica, o que corrobora para que o conceito de po-
luidor indireto tenha relação com o Instituto Jurídico da Responsabilidade Civil, 
sob o manto legal do Direito Civil Brasileiro.

Assim, este artigo tem por escopo demonstrar, à luz da legislação e da ju-
risprudência pátrias, que há possibilidade de responsabilização civil solidária e 
objetiva do Estado como agente poluidor indireto, se houver a aprovação da PL 
2159/2021, que prevê uma Lei Geral de Licenciamento Ambiental Simplificado 
pela modalidade de adesão e compromisso do empreendedor.

O PL 2159/2021 (PL 3729/2004) refere-se à Lei Geral do Licenciamento 
Ambiental. Esse projeto foi aprovado pela Câmara dos Deputados em maio de 
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2021 e, atualmente, está em tramitação no Senado, na Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária.

Não se desconsidera a nobre motivação da elaboração do projeto, porém, 
analisam-se os potenciais riscos ambientais decorrentes, inclusive aquelas já trata-
dos pelo Supremo Tribunal Federal (STF), quando se aplica na prática a flexibili-
zação da licença ambiental em casos de empreendimentos potencialmente lesivos 
ou causadores de significativa degradação do meio ambiente de forma abstrata.

O referido PL, que visa à desburocratização do licenciamento ambiental, 
enfraquece o controle fiscalizatório a empreendimentos que impactam negativa-
mente o meio ambiente e, ainda, ofende os princípios e direitos constitucionais, 
bem como os acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário.

Por conseguinte, percebe-se que o controle fiscalizatório do Estado é intrans-
ferível, sendo que este não pode negligenciar seu dever de segurança, exigido por 
meio do licenciamento ambiental. Além disso, o Estado não pode se eximir de 
sua obrigação constitucional de controlar e impedir danos ambientais por meio 
do licenciamento de obras e atividades potencialmente causadoras de degradação 
ambiental, tratando-se de poder de polícia.

O interesse pelo tema surgiu com base na possibilidade de responsabilização 
civil solidária do Estado como poluidor indireto, caso o PL 2159/2021 seja apro-
vado, considerando a configuração do nexo de causalidade entre o dano ambiental 
e a omissão do Estado em relação ao seu dever de segurança ambiental.

Tem-se que, em face da possibilidade de flexibilização da licença ambiental 
por meio da aprovação pelo Senado Federal do PL 2159/2021, é fundamental 
para a proteção ambiental a definição de critérios jurídicos que enfrentem a de-
limitação interpretativa do poluidor indireto, os limites da responsabilidade civil 
solidária e o dever de o Estado intervir na atividade e fiscalizá-la a fim de evitar a 
concretização de danos ambientais.

É de suma importância para o meio ambiente e para toda a sociedade uma 
análise minuciosa de um PL que e stabelece suas bases na inconstitucionalidade 
jurídica e, caso seja definitivamente aprovado, mudará as regras do licenciamento 
ambiental, o que impactará diretamente a PNMA.

Desse modo, este artigo busca demonstrar a possibilidade de responsabili-
zação civil solidária e objetiva do Estado, como agente poluidor indireto quando 
da aprovação do PL 2159/2021 (PL 3729/2004) como uma contribuição jurídica 
ambiental de natureza constitucional e de Direito Civil, analisando o afrouxamen-
to das regras do atual processo de licenciamento ambiental.

Esta pesquisa explora o alcance das legislações específicas que compõem o 
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arcabouço legal atual das legislações ambientais constitucional e civil, considerando 
o potencial impacto decorrente da aprovação final do referido PL, que alterará as 
diretrizes da PNMA.

1 Conceito e limite da responsabilidade solidária objetiva do poluidor 
indireto

Na legislação brasileira, o poluidor é a pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado que tem obrigações e deveres previstos na Lei n. 6.938/1981, 
que institui a Política nacional do Meio Ambiente (PNMA), especificamente no 
art. 3º, III e IV.

Contudo, a PNMA não traz a definição ou ainda o limite do que seria a con-
dição de poluidor indireto, necessitando, assim, para o entendimento conceitual, 
da aplicação do Código Civil Brasileiro (Carvalho, 2022).

Os arts. 4º, VII, e 14, § 1º, da PNMA estabelecem que a reparação de dano 
ambiental é dever do poluidor. Isso se aplica aos casos em que este não cumpre seu 
dever de controlar o impacto direto trazido por sua atividade, regulamentando a 
responsabilidade do poluidor quando o dano é direto.

Quanto ao modelo de responsabilidade trazido pela PNMA, é de responsabi-
lidade objetiva, conforme o art. 14, § 1º, com base na Teoria do Risco da Ativida-
de, que tem como requisito a prova de existência do dano e do nexo de causalidade 
entre a conduta praticada e o dano.

No Código Civil de 2002, a responsabilidade civil resta fundamentada no 
art. 186, em que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou im-
prudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito” (Brasil, 2002).

Parte da doutrina considera inerente ao conceito de poluidor indireto o dever 
de segurança diante de sua conduta, sendo o agente poluidor responsável quando 
sua conduta não observa as obrigações previstas em lei.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando do AgRg no REsp 1001780/
PR (Brasil, 2011b), já deferiu a aplicação da responsabilidade civil do poluidor 
indireto para entidades governamentais diante de sua inobservância ao seu dever 
de fiscalizar, com fulcro na responsabilidade civil por omissão prevista no Direito 
Civil brasileiro em vigor.

Ao analisar a legislação civil vigente em busca do tipo de responsabilização 
civil por omissão fiscalizatória do Estado, encontra-se respaldo jurídico o atual art. 
942 do CC/2002, em conjunto com o art. 265 do mesmo dispositivo legal. Este 
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último trata da responsabilidade solidária, que, por sua vez, não se presume.
Portanto, embora a responsabilidade civil ambiental seja objetiva e exija a 

comprovação do nexo de causalidade entre a ação e o resultado do dano, a conduta 
do agente poluidor poderá ser omissiva. Deve-se verificar a inobservância do dever 
de fiscalizar ou intervir para evitar o dano ambiental, caracterizando, assim, o nexo 
de causalidade na omissão. Desse modo, pode-se configurar a responsabilidade do 
Estado como poluidor indireto solidário em casos de omissão fiscalizatória.

Cita-se o pacificado entendimento do STJ em decisão do Recurso Especial n. 
1.056.540, conforme o texto original:

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – DANO 
AMBIENTAL – CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICA – RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA – ARTS. 3º, INC. IV, E 14, § 1º, DA LEI 
6.398/1981 – IRRETROATIVIDADE DA LEI – PREQUESTIONAMENTO 
AUSENTE: SÚMULA 282/STF – PRESCRIÇÃO – DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO: SÚMULA 284/STF – INADMISSIBILIDADE. 1. A responsa-
bilidade por danos ambientais é objetiva e, como tal, não exige a comprovação de 
culpa, bastando a constatação do dano e do nexo de causalidade. 2. Excetuam-se à 
regra, dispensando a prova do nexo de causalidade, a responsabilidade de adquirente 
de imóvel já danificado porque, independentemente de ter sido ele ou o dono ante-
rior o real causador dos estragos, imputa-se ao novo proprietário a responsabilidade 
pelos danos. Precedentes do STJ. 3. A solidariedade nessa hipótese decorre da 
dicção dos arts. 3º, inc. IV, e 14, § 1º, da Lei 6.398/1981 (Lei da Política Na-
cional do Meio Ambiente). 4. Se possível identificar o real causador do desastre 
ambiental, a ele cabe a responsabilidade de reparar o dano, ainda que solidaria-
mente com o atual proprietário do imóvel danificado. 5. Comprovado que a em-
presa Furnas foi responsável pelo ato lesivo ao meio ambiente a ela cabe a reparação, 
apesar de o imóvel já ser de propriedade de outra pessoa jurídica. 6. É inadmissível 
discutir em recurso especial questão não decidida pelo Tribunal de origem, pela 
ausência de prequestionamento. 7. É deficiente a fundamentação do especial que 
não demonstra contrariedade ou negativa de vigência a tratado ou lei federal. 8. 
Recurso especial parcialmente conhecido e não provido (Brasil, 2009a, grifo nosso).

Tem-se que a possibilidade de responsabilização solidária aumenta a efetivi-
dade do instituto da reparação civil, pois o poluidor indireto representa garantia 
adicional de ressarcimento do dano ambiental.

2 Análise jurisprudencial da condição do Estado como poluidor indireto

É inegável a necessidade de definir corretamente, sendo urgente a ci-
tação e análise da jurisprudência do STF no Recurso Especial n. 604.725/PR 
(2003/0195400-5), conforme o texto original:
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO CAUSADO AO MEIO AMBIENTE. LE-
GITIMIDADE PASSIVA DO ENTE ESTATAL. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. RESPONSÁVEL DIRETO E INDIRETO. SOLIDARIEDADE. 
LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. ART. 267, IV DO CPC. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. Ao compulsar os 
autos verifica-se que o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor à luz do art. 267 IV 
do Código de Ritos, e o recorrente sequer aviou embargos de declaração com o fim 
de prequestioná-lo. Tal circunstância atrai a aplicação das Súmulas n. 282 e 356 do 
STF. 2. O art. 23, inc. VI da Constituição da República fixa a competência comum 
para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que se refere à proteção do 
meio ambiente e combate à poluição em qualquer de suas formas. No mesmo texto, 
o art. 225, caput, prevê o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e pre-
servá-lo para as presentes e futuras gerações. 3. O Estado recorrente tem o dever de 
preservar e fiscalizar a preservação do meio ambiente. Na hipótese, o Estado, no seu 
dever de fiscalização, deveria ter requerido o Estudo de Impacto Ambiental e seu 
respectivo relatório, bem como a realização de audiências públicas acerca do tema, 
ou até mesmo a paralisação da obra que causou o dano ambiental. 4. O repasse das 
verbas pelo Estado do Paraná ao Município de Foz de Iguaçu (ação), a ausência 
das cautelas fiscalizatórias no que se refere às licenças concedidas e as que de-
veriam ter sido confeccionadas pelo ente estatal (omissão), concorreram para a 
produção do dano ambiental. Tais circunstâncias, pois, são aptas a caracterizar 
o nexo de causalidade do evento, e assim, legitimar a responsabilização objetiva 
do recorrente. 5. Assim, independentemente da existência de culpa, o poluidor, 
ainda que indireto (Estado-recorrente) (art. 3º da Lei n. 6.938/81), é obrigado 
a indenizar e reparar o dano causado ao meio ambiente (responsabilidade ob-
jetiva). 6. Fixada a legitimidade passiva do ente recorrente, eis que preenchidos os 
requisitos para a configuração da responsabilidade civil (ação ou omissão, nexo 
de causalidade e dano), ressalta-se, também, que tal responsabilidade (objetiva) 
é solidária, o que legitima a inclusão das três esferas de poder no polo passivo 
na demanda, conforme realizado pelo Ministério Público (litisconsórcio facultati-
vo). 7. Recurso especial conhecido em parte e improvido (Brasil, 2005, grifo nosso).

Faz-se importante analisar o entendimento do STJ nos casos em que o Esta-
do se omite de seu dever de fiscalizar, conforme demonstrado no julgamento do 
REsp n. 647.493/SC, no qual foi determinada a responsabilidade do Estado com 
relação ao seu dever de fiscalização.

No julgamento, o STJ decidiu aplicar a teoria da responsabilidade subjetiva 
em casos de dano ambiental. Embora essa teoria tenha suas bases jurídicas no 
Direito Administrativo, o STJ considerou o ato ilícito do Estado diante de sua 
conduta omissiva na fiscalização, que contraria seu dever legal de evitar o dano 
ambiental. Esse entendimento majoritário foi exposto na decisão em REsp n. 
1.401.500/PR (Nunes; Lehfeld; Montes, 2020).
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Independentemente de culpa, o Estado, na posição de poluidor indireto, é 
responsável pela reparação do dano causado ao meio ambiente, conforme disposto 
no REsp 1612887/PR:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E AMBIENTAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. […]. DANO AMBIENTAL. TEORIA DO RIS-
CO INTEGRAL. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR. EXONERAÇÃO 
DA RESPONSABILIDADE. NEXO CAUSAL. ROMPIMENTO. ALEGAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. […] 1. Ação civil pública por meio da qual se requer a in-
denização de dano ambiental decorrente do corte indevido de vegetação para a ins-
talação de um posto de combustíveis em área de Mata Atlântica e a proibição da 
concessão de licenças ambientais em condições semelhantes. 2. Recurso especial 
interposto em: 28/09/2015; conclusos ao gabinete em: 1º/07/2019; aplicação do 
CPC/73. 3. O propósito recursal é determinar se: […]; b) nos danos ambientais, é 
possível arguir causas de exoneração da responsabilidade; c) as licenças ambientais 
foram concedidas de acordo com as normas pertinentes; d) havia utilidade pública 
ou interesse social que autorizassem a supressão de vegetação da Mata Atlântica; e 
[…]. 5. A exoneração da responsabilidade pela interrupção do nexo causal é 
admitida na responsabilidade subjetiva e em algumas teorias do risco, que 
regem a responsabilidade objetiva, mas não pode ser alegada quando se tra-
tar de dano subordinado à teoria do risco integral. 6. Os danos ambientais 
são regidos pela teoria do risco integral, colocando-se aquele que explora a 
atividade econômica na posição de garantidor da preservação ambiental, 
sendo sempre considerado responsável pelos danos vinculados à atividade, 
descabendo questionar sobre a exclusão da responsabilidade pelo suposto 
rompimento do nexo causal (fato exclusivo de terceiro ou força maior). Pre-
cedentes. 7. Na hipótese concreta, mesmo que se considere que a instalação do 
posto de combustíveis somente tenha ocorrido em razão de erro na conces-
são da licença ambiental, é o exercício dessa atividade, de responsabilidade 
da recorrente, que gera o risco concretizado no dano ambiental, razão pela 
qual não há possibilidade de eximir-se da obrigação de reparar a lesão veri-
ficada. […] 12. Recurso especial PARCIALMENTE CONHECIDO e, no ponto, 
DESPROVIDO (Brasil, 2020a, grifo nosso).

Recentemente, o STF, no RE 136861/SP, decidiu que o Estado responderia 
pela reparação dos danos desde que restasse comprovada a omissão de conduta 
perante seu dever legal de agir, fiscalizar e proteger o meio ambiente em face de 
possíveis riscos ambientais:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR OMISSÃO. ART. 37, § 
6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
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DE FOGOS DE ARTIFÍCIO. TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NECESSIDADE DE VIOLAÇÃO DO 
DEVER JURÍDICO ESPECÍFICO DE AGIR. 1. A Constituição Federal, no 
art. 37, § 6º, consagra a responsabilidade civil objetiva das pessoas jurídicas de 
direito público e das pessoas de direito privado prestadoras de serviços públicos. 
Aplicação da teoria do risco administrativo. Precedentes da CORTE. 2. Para a 
caracterização da responsabilidade civil estatal, há a necessidade da observância 
de requisitos mínimos para aplicação da responsabilidade objetiva, quais sejam: a) 
existência de um dano; b) ação ou omissão administrativa; c) ocorrência de nexo 
causal entre o dano e a ação ou omissão administrativa; e d) ausência de causa 
excludente da responsabilidade estatal. 3. Na hipótese, o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo concluiu, pautado na doutrina da teoria do risco administrativo 
e com base na legislação local, que não poderia ser atribuída ao Município de São 
Paulo a responsabilidade civil pela explosão ocorrida em loja de fogos de artifício. 
Entendeu-se que não houve omissão estatal na fiscalização da atividade, uma vez que 
os proprietários do comércio desenvolviam a atividade de forma clandestina, pois 
ausente a autorização estatal para comercialização de fogos de artifício. 4. Fixada a 
seguinte tese de Repercussão Geral: “Para que fique caracterizada a responsabilidade 
civil do Estado por danos decorrentes do comércio de fogos de artifício, é necessário 
que exista a violação de um dever jurídico específico de agir, que ocorrerá quando 
for concedida a licença para funcionamento sem as cautelas legais ou quando 
for de conhecimento do poder público eventuais irregularidades praticadas pelo 
particular”. 5. Recurso extraordinário desprovido (Brasil, 2021b).

No texto a seguir, aborda-se a hipótese doutrinária de responsabilização do 
Estado por omissão, ou seja, quando o Estado, diante de seu dever legal em impe-
dir a ocorrência do dano ambiental, se omite:

Todavia, quando a conduta estatal for omissiva, será preciso distinguir se a omissão 
constitui, ou não, fato gerador da responsabilidade civil do Estado. Nem toda con-
duta omissiva retrata um desleixo do Estado em cumprir um dever legal; se 
assim for, não se configurará a responsabilidade estatal. Somente quando o Estado se 
omitir diante do dever legal de impedir a ocorrência do dano é que será responsável 
civilmente e obrigado a reparar os prejuízos. A consequência, dessa maneira, reside 
em que a responsabilidade civil do Estado, no caso de conduta omissiva, só se dese-
nhará quando presentes estiverem os elementos que caracterizam a culpa. A culpa 
origina-se, na espécie, do descumprimento do dever legal, atribuído ao Poder Públi-
co, de impedir a consumação do dano. Resulta, por conseguinte, que, nas omissões 
estatais, a teoria da responsabilidade objetiva não tem perfeita aplicabilidade, como 
ocorre nas condutas comissivas (Carvalho Filho, 2015, p. 590, grifo nosso).

Assim, o poluidor indireto é responsável civilmente pela reparação do dano 
quando deixa de cumprir um dever legal de diligência, tratando-se de uma condu-
ta omissiva causadora do dano ambiental.



9

Veredas do Direito, v.21, e212664 - 2024

Daniele de Castro Pessoa de Melo & Patricia Cerqueira de Arruda Cabral Ammirabile

3 A inação fiscalizatória do Estado prevista no PL 2159/2021

No PL 2159/2021 está previsto que obras de saneamento básico, manuten-
ção em estradas e portos, e distribuição de energia elétrica com baixa tensão não 
terão mais como requisito a licença ambiental. Da mesma maneira, obras consi-
deradas de porte insignificante pelo e atividades agropecuárias cujos proprietários 
estejam regularmente inscritos no Cadastro Ambiental Rural (CAR) também não 
necessitarão de licença ambiental.

Ademais, expõe-se que não precisarão de licença ambiental atividades de cul-
tivo de espécies de interesse agrícola, temporárias, semiperenes e perenes, pecuária 
extensiva e semi-intensiva, pecuária intensiva de pequeno porte e pesquisa de na-
tureza agropecuária que não apresente risco biológico.

Entre as considerações mais relevantes sobre o PL 2159/2021 está a ausência 
de menção às autoridades envolvidas no licenciamento ambiental no texto. Além 
disso, não há previsão da participação do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (Iphan), conforme estabelecido pela Portaria Interministerial 
n. 60/2015 (Brasil, 2015).

Além disso, no que se refere às terras tituladas dos quilombolas, haverá áreas 
que serão impactadas, pois existem locais onde os processos de titulação não foram 
concluídos. Os estudos prévios poderão mudar o rumo das terras tituladas dos 
quilombolas, bem como muitos sítios arqueológicos serão desconsiderados por 
causa da ausência de vestígio de campo, e suas descobertas serão colocadas em 
dúvida.

O PL 2159/2021 permite a ineficiência do processo de licenciamento sob 
o pretexto da “bandeira” de desburocratização, representando um retrocesso nos 
ditames da PNMA. O projeto estabelece a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC), que é uma licença automática baseada nas informações e declarações for-
necidas pelo empreendedor.

Nesse mesmo entendimento,

Lúcia Valle Figueiredo preceitua que mesmo consagrado no texto constitucional a 
responsabilidade objetiva a imputação por omissão estatal sedará através da teoria 
subjetiva, em decorrência da impossibilidade de comprovar a omissão do Estado 
sem antes provar a faute de servisse. Isso significa que o serviço prestado pela Admi-
nistração Pública não funcionou, foi mal prestado ou prestado tardiamente. José 
dos Santos Carvalho Filho entende que a omissão frente ao dever legal de impedir 
a ocorrência do dano caracterizará a responsabilidade em repará-lo. Assim, para a 
responsabilização, necessário se faz a caracterização da culpa, configurada pela viola-
ção do dever jurídico de impedir a ocorrência danosa (Figueiredo, 2008; Carvalho 
Filho, 2017 apud Treméa;Veiga, 2021, p. 95).
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Nesse diapasão, Cirne e Silva (2021, p. 227-228) afirmam que:

A responsabilidade civil do Estado está esculpida no § 6º do artigo 37 da Consti-
tuição Federal (Brasil, 1988), o qual determina que as pessoas jurídicas de direito 
público respondam objetivamente pelos danos que os seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros. Isso significa que para se configurar a responsabilidade civil do 
Estado é necessário que se demonstre o nexo de causalidade entre os danos causados 
e a conduta tanto das pessoas jurídicas de direito público quanto das de direito pri-
vado prestadoras de serviço público, sendo desnecessária a prova de culpa (Santos; 
Brasil, 2018). O ato, no entanto, não precisa ser ilícito, bastando a comprovação 
do dano e o nexo causal entre a atividade estatal e o resultado danoso (Hupffer 
et al., 2012). Além do art. 37, § 6º, da Constituição de 1988, o Código Civil de 
2002 (Brasil, 2002), no art. 43, também dispõe sobre a responsabilidade civil do 
Estado pelas condutas de seus agentes, quando nessa qualidade ocasionarem danos 
a outrem. Mais do que isso, a Lei n. 6.938/81 (Brasil, 1981) estabeleceu a respon-
sabilidade objetiva, em seu art. 14, § 1º, o que enseja a adoção pela teoria do risco 
integral. Desse modo, verifica-se que o sistema jurídico brasileiro preza pela respon-
sabilidade objetiva, sendo adotada a teoria do risco (Brasil, 1988).

Tem-se a Lei n. 12.608/2012, em seu art. 2º, estabelece que a obrigação de 
garantir a qualidade ambiental é do Estado, sendo o controle do risco de dano 
ambiental uma responsabilidade do Poder Público (Brasil, 2012a).

Da mesma maneira, o art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938/81 (Brasil, 1981), obriga 
o poluidor, independentemente de culpa, a indenizar ou reparar os danos cau-
sados, que é o caso do Estado diante de sua inação fiscalizatória presente do PL 
2159/2021, em que renuncia ao seu dever constitucional de fiscalizar e prevenir 
o dano ambiental.

A ação de reparação do dano ambiental é matéria de direito fundamental 
indisponível. O STF reconheceu a imprescritibilidade na recomposição do dano 
ambiental durante o julgamento do RE n. 654.833, em 20 de abril de 2020, con-
forme ementa a seguir. Isso se deve ao fato de que o bem a ser tutelado é o meio 
ambiente, isto é, um bem difuso e coletivo:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 999. 
CONSTITUCIONAL. DANO AMBIENTAL. REPARAÇÃO. IMPRESCRITI-
BILIDADE. 1. Debate-se nestes autos se deve prevalecer o princípio da segurança 
jurídica, que beneficia o autor do dano ambiental diante da inércia do Poder Pú-
blico; ou se devem prevalecer os princípios constitucionais de proteção, preservação 
e reparação do meio ambiente, que beneficiam toda a coletividade. 2. Em nosso 
ordenamento jurídico, a regra é a prescrição da pretensão reparatória. A impres-
critibilidade, por sua vez, é exceção. Depende, portanto, de fatores externos, que o 
ordenamento jurídico reputa inderrogáveis pelo tempo. 3. Embora a Constituição 
e as leis ordinárias não disponham acerca do prazo prescricional para a reparação 
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de danos civis ambientais, sendo regra a estipulação de prazo para pretensão ressar-
citória, a tutela constitucional a determinados valores impõe o reconhecimento de 
pretensões imprescritíveis. 4. O meio ambiente deve ser considerado patrimônio 
comum de toda humanidade, para a garantia de sua integral proteção, especialmen-
te em relação às gerações futuras. Todas as condutas do Poder Público estatal devem 
ser direcionadas no sentido de integral proteção legislativa interna e de adesão aos 
pactos e tratados internacionais protetivos desse direito humano fundamental de 3ª 
geração, para evitar prejuízo da coletividade em face de uma afetação de certo bem 
(recurso natural) a uma finalidade individual. 5. A reparação do dano ao meio am-
biente é direito fundamental indisponível, sendo imperativo o reconhecimento da 
imprescritibilidade no que toca à recomposição dos danos ambientais. 6. Extinção 
do processo, com julgamento de mérito, em relação ao Espólio de Orleir Messias 
Cameli e a Marmud Cameli Ltda, com base no art. 487, III, b do Código de Pro-
cesso Civil de 2015, ficando prejudicado o Recurso Extraordinário. Afirmação de 
tese segundo a qual é imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental 
(Brasil, 2020b).

Percebe-se que é tendência mundial a proteção ao meio ambiente. Nesse 
sentido, entende-se que o PL 2159/2021 não apenas representa um retrocesso às 
diretrizes de proteção ao meio ambiente, mas apresenta inconstitucionalidade em 
sua origem.

4 A responsabilidade solidária do Estado em face do PL 2159/2021

A solidariedade é espécie de obrigação coletiva prevista no CC/2002, em 
seu art. 264, que estabelece haver solidariedade quando, na mesma obrigação, 
concorrem mais de um credor ou mais de um devedor, cada qual com direito ou 
obrigação sobre a totalidade da dívida. Além disso, o art. 266 do mesmo código 
trata da solidariedade passiva, na qual todos os devedores encontram-se obrigados 
solidariamente (Brasil, 2002).

No que se refere à relação da responsabilidade solidária com o dano ambien-
tal e considerando a legislação especial aplicada à matéria, o art. 14, § 1º, da Lei 
n. 6.938/1981, estabelece que o poluidor é obrigado, independentemente da exis-
tência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a ter-
ceiros, afetados por sua atividade, assimilando a teoria objetiva, baseada no risco.

Quanto ao Estado, tem-se que a responsabilidade ambiental pode ser impu-
tada por omissão no dever de fiscalizar ou intervir para evitar o dano ambiental. 
Complementando essa questão, a Lei n. 8.987/1995 (Lei das Concessões) afirma 
que a responsabilidade do poder concedente não é subsidiária, mas solidária.

Assim, a reponsabilidade do Estado em Direito Ambiental, fundamentada 
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também na legislação civil, é solidária, objetiva e ilimitada nos termos da Lei n. 
6.938/1981, em casos de danos urbanístico-ambientais decorrentes da omissão no 
dever de controle e fiscalização.

O STF, por meio da Súmula 652 (Brasil, 2021c), esclarece que a responsa-
bilidade do Estado pode ser solidária ou subsidiária, conforme o entendimento 
baseado em precedente originário:

[…] DANO AO MEIO AMBIENTE. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ES-
TADO POR OMISSÃO. ARTS. 3º, IV, C/C 14, § 1º, DA LEI 6.938/81. DEVER 
DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. […] A jurisprudência Predominante no 
STJ é no sentido de que, em matéria de proteção ambiental, há responsabilidade 
civil do Estado quando a omissão de cumprimento adequado do seu dever de fisca-
lizar for determinante para a concretização ou o agravamento do dano causado pelo 
seu causador direto. Trata-se, todavia, de responsabilidade subsidiária, cuja execução 
poderá ser promovida caso o degradador direto não cumprir a obrigação, “seja por 
total ou parcial exaurimento patrimonial ou insolvência, seja por impossibilidade ou 
incapacidade, por qualquer razão, inclusive técnica, de cumprimento da prestação 
judicialmente imposta assegurado, sempre, o direito de regresso (art. 934 do Código 
Civil), com a desconsideração da personalidade jurídica, conforme preceitua o art. 
50 do Código Civil” (REsp 1.071.741/SP, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 
16/12/2010).

Percebe-se que o entendimento legal coaduna o entendimento jurispru-
dencial dos Tribunais Superiores, visto que STJ, no REsp 650.728/SC (Brasil, 
2009b), já decidiu que a responsabilidade ambiental é objetiva e solidária, em 
virtude da aplicação do risco integral ao poluidor, conforme o § 1º do art. 14 da 
Lei n. 6.938/81, combinado com o art. 942 do Código Civil de 2002.

Pela interpretação do art. 225 da Constituição Federal de 1988, resta defi-
nido quem são os sujeitos passivos da reparação do dano ambiental, posto que 
a tutela ambiental é de competência do Estado e da sociedade. Assim, qualquer 
sujeito de direito ser considerado poluidor e degradador ambiental.

O PL 2159/2021 elimina o controle fiscalizatório do Estado, colocando-o 
em posição de poluidor indireto por omissão de um dever legal de fiscalização e de 
proteção ao meio ambiente. Ademais, o referido PL reduz a proteção, a precaução 
e o controle por parte do Poder Público, violando diretamente o art. 225, caput, e 
§ 1º, IV, V e VII da Constituição Federal de 1988.

Vale ressaltar, ainda, que se defende a responsabilidade solidária do Estado 
com execução solidária, e não subsidiária, de acordo com o entendimento conso-
lidado do STJ, conforme Súmula 652 (Brasil, 2021c).

Entende-se, portanto, que o STJ nunca adotou a responsabilização solidária 
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do Estado, tendo estabelecido a condenação solidária do Estado por omissão em 
casos de danos ambientais, mas integralmente com base no instituto jurídico da 
condenação subsidiária, que estabelece um benefício de ordem: primeiro, a repa-
ração deve ser feita pelo poluidor direito e, somente se este não reparar o dano, é 
que se poderá alcançar a efetiva responsabilização do Estado.

Nesse sentido, Gonçalves (2017, p. 39) afirma que “a palavra ‘responsabili-
dade’ origina-se do latim respondere, que encerra a ideia de segurança ou garantia 
da restituição ou compensação do bem sacrificado. Teria, assim, o significado de 
recomposição, de obrigação de restituir ou ressarcir”.

Quando se trata de responsabilidade civil do Estado, analisa-se a Teoria do 
Risco, exposta no § 6º, art. 37, da CF/88, cujo texto original é:

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
[…] § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa (Brasil, 1988).

Logo, juridicamente não se aceita o entendimento sumulado do STJ quanto 
à execução subsidiária da responsabilidade de reparação do dano ambiental em 
face do Estado pela sua conduta omissiva conforme entendimento a seguir:

Dessa forma, não restam dúvidas de que a responsabilidade civil insubordina-se à 
análise de culpa e se fundamenta no ideário de que aquele que criar o risco deve 
reparar os danos decorrentes da sua conduta. Assim, é suficiente, por conseguinte, a 
comprovação da ação ou omissão, do dano e do nexo causal, independente da lega-
lidade do ato, já que o que se verifica é a potencialidade do dano, conforme jurispru-
dência remansosa. Já no tocante à solidariedade, tem-se que esta torna irrelevante 
o fato de o dano ter sido produzido por causa principal, por causas secundárias, 
ou ainda, por concausas, sendo todos os sujeitos envolvidos corresponsáveis, sendo 
legitimados passivos todos aqueles que, de alguma forma, foram os causadores do 
ano ambiental, sendo certo que a responsabilidade dos causadores é solidária (Reis; 
Lupi; Rocha, 2019, p. 175).

Busca-se efetividade na proteção ao meio ambiente, fundamentada especial-
mente no princípio constitucional da responsabilidade e no princípio do polui-
dor-pagador, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 140/2011:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, no exercício da competência comum a que se refere esta Lei 
Complementar: I – proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente 
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equilibrado, promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente (Brasil, 
2011a).

O Estado deve fazer uma análise prévia de impacto de risco associado ao apli-
car o princípio da precaução, sendo este um dever constitucional intransferível do 
Estado em prol da sustentabilidade, da proteção ao meio ambiente. Caso o Estado 
não cumpra esse dever, que é intransferível e irrenunciável, deve ser responsabili-
zado solidariamente, com execução solidária, de modo pleno e eficaz, conforme 
determina o instituto jurídico da solidariedade.

Considerações finais

Ao longo dos anos, o licenciamento ambiental no Brasil já evolui com relação 
às medidas preventivas, apresentando uma estrutura complexa com divisão de 
competências e responsabilidades com vistas à diminuição dos riscos ambientais 
em conformidade com a PNMA e segundo diretrizes do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (Conama), que estabelece normas e critérios para os licenciamen-
tos.

Em uma sociedade capitalista e tecnológica, é urgente que haja adaptações 
às diretrizes de proteção ao meio ambiente. Isso inclui a elaboração de uma Lei 
Geral de Licenciamento Ambiental que traga celeridade aos processos e aumente a 
proteção, a fim de impedir a concretização dos fatores de riscos ambientais.

Propôs-se a comparação entre o licenciamento atual e o que seria praticado 
com a implementação da nova lei, bem como análise do texto do projeto e suas 
principais consequências ambientais.

Entendeu-se que o PL 2159/2021 visa à celeridade do processo de licencia-
mento ambiental sob a justificativa política de desburocratização, descentralização 
e flexibilização. Ele propõe um licenciamento ambiental simplificado por meio 
da modalidade de adesão e compromisso, renovação automática e dispensa de 
licenciamento para diversas atividades. Além disso, generaliza o licenciamento au-
todeclaratório e põe em risco a titulação de terras indígenas e quilombolas.

Entre os pontos polêmicos do PL 2159/2021, observou-se que alguns tre-
chos de sua redação apresentam omissões legislativas, destacando-se pela falta de 
definição, o que gera instabilidade e incerteza para o licenciamento ambiental no 
Brasil.

Portanto, na seara da responsabilidade civil e de Direito Ambiental, e com base 
nos princípios constitucionais, verificou-se a possibilidade de responsabilização 
civil pelo dano ambiental para o poluidor direto e indireto que tenha contribuído, 
de maneira comissiva ou omissiva, para os danos ambientais.
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Verificou-se que a responsabilidade ambiental faz surgir o dever de indenizar, 
considerando não apenas os danos já conhecidos, mas os potencialmente degrada-
dores, devendo-se reger pelos Princípios da Prevenção e da Precaução.

O Direito Ambiental busca a preservação do meio ambiente e, nesse con-
texto, a responsabilidade do Estado surge quando este renuncia ao seu dever legal 
de finalização, implicando objetiva e solidariamente a obrigação de reparação pa-
trimonial para indenizar os prejuízos decorrentes de sua conduta omissa lesiva ao 
meio ambiente.

A doutrina majoritária estabelece que o Estado não tem apenas o dever do 
Estado de fiscalizar, mas também o dever de agir com diligência e eficácia na pro-
teção ao meio ambiente, sendo sua inércia uma conduta punível.

Com relação à conduta omissiva do poluidor indireto governamental e à sua 
responsabilidade solidária, os Tribunais Superiores consolidaram o entendimento 
de que é cabível a responsabilização solidária, porém com execução subsidiária.

Acontece que o Estado ficaria em uma posição de “devedor reserva”, ou seja, 
ocuparia o polo passivo da ação como responsável solidário, mas teria um “be-
nefício de ordem” no qual apenas cumpriria com a obrigação de reparar o dano 
imposta judicialmente, caso o devedor principal (poluidor direto) não o fizesse.

Portanto, considerando que o meio ambiente é um bem difuso, universal e 
de toda a coletividade, e buscando a eficácia da tutela jurisdicional, objetivou-se 
a comprovação legal da possibilidade de condenação do Estado na condição de 
poluidor indireto, pela responsabilidade civil solidária com execução solidária, no 
que tange aos riscos ao meio ambiente.

Assim, demonstrou-se que no PL 2159/2021 há a renúncia do Estado ao 
seu dever de fiscalização, dever este constitucional, irrenunciável e intransferível. 
Comprovada sua conduta omissiva, o Estado é imputado como poluidor indireto, 
permitindo sua condenação à reparação civil objetiva, solidária e com execução 
solidária em face ao dano ambiental.
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